
Proc. Administrativo 7.901/2026

De: Daiana A. - SMS-ADM-CC

Para: SMS-ADM-CC - Contratos e Convênios 

Data: 17/03/2026 às 08:41:39

Setores envolvidos:

SMS-ADM-CC, SMS

ADITIVO META 25 % - TELÓ SERVIÇOS MEDICOS LTDA

 

Por meio deste solicitamos aditivo de meta de 25%  ao contrato nº 457/2024, inexigibilidade nr. 33/2024 em
nome de TELÓ SERVIÇOS MEDICOS LTDA conforme informado abaixo:

ITEM CODIGO ITEM
HORAS

PARA ADITIVAR

VALOR DA

HORA

VALOR DO

ADITIVO 

01 92172

Prestação de serviços de Plantão para

serviço de médico GENERALISTA,

diurno/noturno de segunda a sexta

feira.

475 R$ 129,34 R$ 61,436,50

_

Daiana Andrade 

Administrativo

Watts (46) 99134-6760

Anexos:
CONT_457_TELO_SERVICOS_MEDICOS_LTDA.pdf
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  Proc. Administrativo 1- 7.901/2026

De: Daiana A. - SMS-ADM-CC

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data:  20/03/2026 às 07:34:50

 

_

Daiana Andrade 

Administrativo

Watts (46) 99134-6760

1Doc:  Proc. Administrativo 2- 7.901/2026        7/22



  Proc. Administrativo 2- 7.901/2026

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para: GP-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data:  20/03/2026 às 08:34:30

 

Bom Dia,

Encaminha-se para análise e parecer jurídico.

Atenciosamente, 

_

Marcelo Felipe de Costa 

Departamento de Licitações - 46 3520-2149.

1Doc:  Proc. Administrativo 3- 7.901/2026        8/22



Proc. Administrativo 3- 7.901/2026

De: Camila B. - GP-PGM-JEA

Para: GP-AGD - Assessoria de Gabinete - Despachos 

Data: 23/03/2026 às 10:12:28

Setores envolvidos:

SMS, SMS-ADM-CC, SMA-LC-ALT, GP-PGM-JEA, GP-AGD

ADITIVO META 25 % - TELÓ SERVIÇOS MEDICOS LTDA

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:
Parecer_n_0391_2026_Proc_7901_Aditivo_de_Meta_Fisica_acrescimo_Telo_Servicos_Medicos_Deferimento.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, CEP: 85.601-030 – Fone/WhatsApp: (46) 3520-2126 

E-mail: procuradoria@franciscobeltrao.pr.gov.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 
 

1 

PARECER JURÍDICO N.º 0391/2026 
 
 
PROCESSO Nº :  7901/2026 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADA :  TELÓ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
ASSUNTO :   TERMO ADITIVO DE META  
 
 
 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Saúde em que pretende 

realizar termo aditivo no Contrato de Prestação de Serviços nº 457/2024 (Inexigibilidade nº 
33/2024 e Chamamento Público nº 10/2023), firmado com a pessoa jurídica acima nominada, 
que tem por objeto a prestação de serviços médicos em regime de plantão na UPA 24 Horas, 
Centro de Saúde do Bairro da Cango, CAPS AD II e Centro de Saúde da Cidade Norte, para o 
fim de acrescentar a quantidade de serviços em 25% ao item 01, totalizando R$ 61.436,50, sendo 
que o valor total originalmente contratado é de R$ 231.649,92. 

 
• Item 1 - Plantão para serviço de médico generalista, de segunda a sexta-feira: aditivo 

de 475 horas e R$ 129,34 por hora. 
 

O processo veio acompanhado de cópia do Contrato. 
 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

Por fim, ressalta-se que permanece o regime jurídico da Lei nº. 8.666/93 ao caso 
concreto em razão do que estabelece o art. 190 da Lei nº. 14.133/2021, a saber: 

 
Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta Lei 

continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 
 

Estabelece o artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993: 
 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 

nos seguintes casos: 

I – unilateralmente pela Administração: 

(...) 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 

Por sua vez, o § 1º do mesmo artigo estabelece que: 
 

Art. 65. (...) 
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§ 1º. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou equipamento, 

até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

 
Primeiramente, cumpre-nos ressaltar que a alteração contratual é admitida pela 

doutrina pátria e pela jurisprudência.  Conforme ensina JOEL DE MENEZES NIEBUHR1: 
 

“... É legítimo que se proceda às alterações contratuais tanto diante de fatos novos e 
imprevisíveis quanto diante de equívocos detectados no projeto básico ou documento 

equivalente. (...) O melhor seria que não houvesse equívocos. Entretanto, o planejamento das 

licitações e contratações não é perfeito; ocorrem falhas. Caso os equívocos não pudessem ser 

corrigidos, na maioria das situações, a Administração seria forçada a rescindir os contratos, 

incorrendo em custos amplíssimos, dentre os quais os decorrentes das indenizações devidas aos 

contratados, além de realizar nova licitação e novo contrato, postergando a satisfação do 

interesse público. Portanto, não se harmoniza com o princípio da proporcionalidade a solução 

que impõe à Administração ônus tão pesados, impedindo-a de corrigir os equívocos por meio das 

alterações contratuais...”. 
 

Aliás, outro não é o entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justiça: 
 

“1. É lícito à Administração Pública proceder à alteração unilateral do contrato em duas 
hipóteses: (a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica; (b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência 

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto (Lei 8.666/93, art. 65, I, a e b).(...) 

4. A modificação quantitativa do valor contratado (acréscimo/supressão) deve corresponder, em 

igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública 

e particular), ou seja, a variação do preço deve guardar uma relação direta de proporcionalidade 

com aumento/diminuição do objeto, sob pena de desequilíbrio econômico-financeiro, 

enriquecimento sem causa e frustração da própria licitação” (REsp nº 666.878/RJ, 1ª T., rel. 
Min. Denise Arruda, j. em 12.06.2007, DJ de 29.06.2007). 

 
Pretende-se, com o presente aditivo, o acréscimo de 475 horas no importe total de R$ 

61.436,50 para o item 01 – “Plantão para serviço médico generalista de segunda a sexta-feira” do 
contrato em apreço, sendo que a Secretaria justifica o aditivo devido à necessidade de 
manutenção dos serviços de médico generalista até o final da vigência contratual. 

 
No que concerne ao incremento do valor contratual, verifica-se que foram observados 

os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. No entanto, adverte-se que é de inteira 
responsabilidade da Administração a aferição do percentual para fins de enquadramento no 
citado dispositivo legal, uma vez que a análise da Procuradoria restringe-se aos aspectos 
eminentemente jurídicos da contratação.  

 
No mais, verifica-se que o prazo de vigência do contrato encerra em 11/06/2026, ao 

 
1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 2.ª edição revista e ampliada. Belo 

Horizonte: Fórum, 2011, pág. 826. 
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passo que o requerimento de aditivo foi protocolado em 17/03/2026, operando-se a sua 
tempestividade, nos termos do art. 132 da Lei nº. 14.133/20212.  
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina esta Procuradoria Jurídica Municipal pelo DEFERIMENTO 

da pretensão formulada, mediante a confecção de termo aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 457/2024 (Inexigibilidade n.º 33/2024), para o fim de acrescentar a quantidade de 
serviços em 25% totalizando R$ 61.436,50 (sessenta e um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e 
cinquenta centavos) ao item: 

 
• Item 1 - Plantão para serviço de médico generalista, de segunda a sexta-feira: aditivo 

de 475 horas e R$ 129,34 por hora. 
 
Ainda, recomenda-se:  
 
A) encaminhamento à autoridade competente, no caso o Prefeito Municipal, para que 

previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,3 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) ciência ao Controle Interno conforme art. 83, § 2º,4 da Lei Orgânica Municipal; e 

 
É o parecer, submetido à elevada apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 23 de março de 2026. 

 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
      DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

         OAB/PR 41.048 
 

 
2 “Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.” 

3 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 

4 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da despesa, 
acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, bem como a 
perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Proc. Administrativo 4- 7.901/2026

De: LUCAS C. - GP-AGD

Para: GP - Gabinete do Prefeito  - A/C ANTONIO P.

Data:  22/04/2026 às 11:19:21

 

Prefeito, segue para análise e assinatura o despacho que acolhe o Parecer Jurídico n.º 0391/2026 e autoriza o
acréscimo de meta física no Contrato n.º 457/2024, celebrado com a empresa Teló Serviços Médicos Ltda,
correspondente ao aumento de 475 horas médicas (25%), totalizando R$ 61.436,50 (sessenta e um mil, quatrocentos
e trinta e seis reais e cinquenta centavos), mantidas as demais cláusulas contratuais.

_

LUCAS DE OLIVEIRA CATAFESTA 

Assessor de Gabinete

Anexos:

301_2026_ADITIVO_DE_META_TELO_SERVICOS_MEDICOS_LTDA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

ANTONIO PEDRON 22/04/2026 16:01:15 1Doc ANTONIO PEDRON CPF 196.XXX.XXX-49

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B9DF-8952-C206-96D3 
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DESPACHO Nº 301/2026 
 

 
PROCESSO Nº: 7901/2026 
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADA: TELÓ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
LICITAÇÃO: CONTRATO N.º 457/2024 (INEXIGIBILIDADE N.º 33/2024) 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE PLANTÃO NA UPA 24 HORAS, CENTRO DE SAÚDE DO 

BAIRRO DA CANGO, CAPS AD II E CENTRO DE SAÚDE DA CIDADE NORTE 
ASSUNTO: TERMO ADITIVO DE META 

 

O presente processo trata do pedido de acréscimo de meta física no Contrato n.º 
457/2024, celebrado com a empresa Teló Serviços Médicos Ltda, visando ao aumento da quantidade 
de horas médicas destinadas aos plantões de profissional “Médico Generalista – Item 01”, em razão 
da necessidade de manutenção dos serviços essenciais à população. 

A Secretaria Municipal de Saúde justificou a necessidade do acréscimo em 475 
(quatrocentas e setenta e cinco) horas médicas, correspondente ao limite de 25%, respeitando o 
previsto no art. 65, §1º, da Lei n.º 8.666/1993, legislação aplicável ao contrato nos termos do art. 190 
da Lei n.º 14.133/2021. O acréscimo resulta em aumento proporcional no valor contratual, totalizando 
R$ 61.436,50, conforme planilha apresentada. 

A Procuradoria-Geral do Município, mediante Parecer Jurídico n.º 0391/2026, concluiu 
pelo DEFERIMENTO do pedido, atestando sua legalidade, tempestividade e compatibilidade com o 
limite percentual permitido pela norma vigente. 

Diante do exposto, e acolhendo o referido Parecer Jurídico n.º 0391/2026 e a justificativa 
apresentada, DEFIRO o acréscimo de meta física no Contrato n.º 457/2024, firmado com a empresa 
TELÓ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, para o fim de acrescentar a quantidade de serviços em 25% 
totalizando R$ 61.436,50 (sessenta e um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos) 
ao Item 1 - Plantão para serviço de médico generalista, de segunda a sexta-feira: aditivo de 475 horas 
e R$ 129,34 por hora, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos para elaboração do 
respectivo termo aditivo e demais providências necessárias. 

Comunique-se ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, §2º, da Lei 
Orgânica Municipal. 

Cientifique-se a contratada. 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 22 de abril de 2026. 

 
 

ANTONIO PEDRON 
Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 P
E

D
R

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
ra

nc
is

co
be

ltr
ao

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
9D

F
-8

95
2-

C
20

6-
96

D
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

9D
F

-8
95

2-
C

20
6-

96
D

3

1Doc:  Proc. Administrativo 7.901/2026  |  Anexo: emissao_B9DF8952C20696D3D8E9D5FC_proc.-administrativo-4--7.901-2026_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        15/22



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B9DF-8952-C206-96D3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIO PEDRON (CPF 196.XXX.XXX-49) em 22/04/2026 16:01:14 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/B9DF-8952-C206-96D3

1Doc:  Ofício 6.607/2026        16/22

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/B9DF-8952-C206-96D3


 Ofício 6.607/2026

De: Daniel S. - SMA-LC-ALT

Para: TELO SERVICOS MEDICOS LTDA

Data:  24/04/2026 às 10:43:28

 

Bom dia,

Encaminha-se o 4º Termo de Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 457/2024 – Inexigibilidade de Licitação
nº 33/2024, para análise e assinatura.

Atenciosamente,

_

Daniel W. Schmitz 

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_META_N_4_CONT_711_CONT_457_TELO_SERVICOS_MEDICOS_LTDA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

ANTONIO PEDRON 24/04/2026 22:17:47 1Doc ANTONIO PEDRON CPF 196.XXX.XXX-49

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D929-3834-6514-ACBD 
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  Proc. Administrativo 5- 7.901/2026

De: Daniel S. - SMA-LC-ALT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/05/2026 às 10:32:33

 

Segue Publicação DOM.

_

Daniel W. Schmitz 

agente administrativo

Anexos:

PUBLICACAO_ADITIVO_N_04_INEXIGIBILIDADE_N_33_2024_CONTRATO_N_457_2024.pdf

1Doc:          20/22



Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Francisco Beltrão (DOM-FB) em 30/04/2026 - Edição
número 141.

É possível consultar a autenticidade deste documento através do endereço https://diariooficial.franciscobeltrao.com.br/.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

PUBLICAÇÃO ADITIVO N°04 - INEXIGIBILIDADE N° 33/2024 - CONTRATO N° 457/2024

O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação
complementar, torna público o termo aditivo Nº 4:
 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa TELO SERVIÇOS MEDICOS LTDA.
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 457/2024 – Inexigibilidade nº 33/2024.
OBJETO: Prestação de serviços médicos em regime de plantão na UPA 24 Horas, Centro de Saúde do Bairro da Cango, CAPS AD II e Centro de Saúde
da Cidade Norte.
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento do acréscimo
de quantidade de serviços para o Item 1, conforme o contido no Processo Administrativo nº 7.901/2026.
ADITIVO: Acrescenta-se a quantidade de 470 horas de serviços ao Item 1, conforme especificado a seguir:
 
Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor unitário R$ Valor total R$
1 92172 Prestação de serviços de Plantão para serviço de médico

GENERALISTA, diurno/noturno de segunda a sexta feira.
H 475 129,34 61,436,50

 
 
Francisco Beltrão, 24 de abril de 2026.

Publicado por:
YOHANN GABRIEL SCHNOBLI BRAUN

Código identificador: D9842O032BJ
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  Proc. Administrativo 6- 7.901/2026

De: Daniel S. - SMA-LC-ALT

Para: GP-CCI-RG - Registro de ciência  - A/C Patricia M.

Data:  12/05/2026 às 10:32:50

 

Encaminha-se ao Controle Interno exclusivamente para ciência, conforme dispõe o art. 83, § 2º, da Lei Orgânica
Municipal.

_

Daniel W. Schmitz 

agente administrativo
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